
correça)es, permitin(b-§c o recebimento e o rcsPec:tivo PâgiuÍlento.

CLÁUSULÂ QUARTA - Âs clemais cliiusulas do contrato originrírio,

não atingidas por este Termo, permanecetn i.nalteradas'

E, por assim estarern ajustados Íirrnanr o presente eln 02 (duas) vias de

igual tcor e forma.

Municípkr cle Capancrna, Cidadc tla Rodovia Ecolírgica - Estradt
Parque Canrinho do Col«rtro, ao(s) dia ál <le nrarço de2024.

III,RNÀNDO RrcARI)O RIioI,ON
R('presLallânt( Legâl

rERNÁNDO IUCÁltDO l-EO|ON CONSTIiIJÇOI:S

' I::lltIiLI
(hnLrÂlcdâ

Án,{ÉRI(]o BIiLLÉ
Prefeito IíoDi(iprl

Município <te Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Lstrada
Parque Carninho tlo Colono, ao(s) dia I1 cle nrarço dc2A24.

Roselia Kriger Becker Pagani

Àgente de Contratação/Pregoeira/
Chefe clo f)epartamento cle (butrataçties Pítblicas

ÀVTSO DE SUSPENSÁO DÂ PREGÃO ELÊTRÔNICo N' I U2024

A Pregoeira/Agente de Contrata§:ão, torna pírblico quc suspcnclcrá o

Processo L,icitntório, Íros termos a seguin

Modalidade PREGÂo F,L,F,TIr.ÔNICo n'rl I 2024.

Tipo de fulganrento: Mcuor preço por Lote.

objeto: C0N"I]{ATAÇÁO DE SERVIÇOS DE ÀI{I}ITI.LÁGHM làttA
DIVIiRSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, COM ADOÇÃO DO
srs'r'EMÁ. DE I{§GISTI{O DE PREÇOS.

Valorr R$ 459.338,50 (Quatrocentos e Cinqücnta e Nove Mil,'liezeü-
tos e Trinta e Oito Reais e Cinqüenta Centavos).

Fica Suspenso o Pregão Eletrônico tt" 1U20245 para Readequação d.o

'I'elmo de Referência.

Município cle Capanema, Estaclo clo Paraná: Cidade «la Rodovia
F.cológica - Estrada Parque Caminho do Colono, tlo(s) 1. I dia(s) tlo

rnês de março de 2024.

Rosclia Krigcr Ileckcr Pagani

Pregoeira/Agente de Contratação

OUTRAS PUBLICA OES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

EDI1ALPSS 0212024.

coNvocAÇÃo

A SÊCRETÂRIA MUNICIPAL DA FÂMÍLIA E DESENVOLVIMEN-

TO SOCIAL, com base nas disposições deste F,ditâI, na Portaria n.o

2.496 de 17 de setembro de 2018 do Ministério do Descnvolvimeuto

Social e Âgrário (MDSA) e na Instruçâo Operacional n.o I «le 05 de

mai<r clc 2AI7 daSecretaria Nacional cte Assistêucia Social, visanckl a

contrataçãc.r de servidores públicos, enl Regime Celetista parir su1:rir

clernancla ternporária, excepcional e evcntual ckr Município, convoca o§

candidatos abai.xo relacionados, para com.tr)arecer perante a f)iretoria
de Recursos Humanos, munickls da documentaçáo original e fotocópia

sirnples dos documentos descritos no item 13.4 do [ditâl P550212024,

no clia e hora descritos abalto.

VISI'IADOR

() não comparecimento ilo Pl'azo estipulado implicar'á na perda dos

direitos sobre a vaga em questão.

À niril apresentaçâo dos clocunteutos clescrito no item 13'4 clo tsdital

PSS 0212024, rlo prâzo tnáxitno de 02 (dois) dias úteis após a rlata de

mpareciment() ageuda na convocaçâo, implicarir ua elirninaçiro do

n,ii,lrto por desistênciil, Assirn, facultar-se-á a Secretirria Municipal

liarnília e l)esertvolvimcnto Social o <lireito de curvocar o pr(xirno

rlidato por ordem rle classificação.

Calranemir, 1l de n:atço de2024.

Registre-se e Publique"se.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

A: "Nomeia o presidente. e vice-presidente do CN1D| prtra o

rnantlato de março/2024 a niltrço de 2026'

(.lonselho i\,lunicipal dos f)ireitos do Idoso de Capanema CMDI, tto

trso da competência que lhe confere a Lei Municipal no 1090/2006, em

o reunião ordinária realizada tro dia L l de nr.arço de 2024 na sala de

reunião do CRAS-Centro de Referencia cla Àssistência Socid localiza-

da na Rua Ântônio Niehus, 670 centro de Capanema-PR.

rlrt. I" - Ficam norneaclos os nrernbros da Presidência do CIvIDI , para

o manclato MÂI{qlO 2024 A MARÇO DE 2026"

I- Presider:te: DORVAÍ,INA PIF,TROBON e

Vicc- Prcsidentc: SOLÀNGE Mlr*l'HIÀS

Art.2" - Esta resolução entrâ em vigor a partir da data desta publi-

caçáo,

Capanema, 11 de rnarço áe2024.

f)orvalina Pietrobon
President:e do Conselho Municipal Direitos do ldoso de Capanema

RESOLUÇÃO o2l2u24

TMLILA: Aprova o Plano L4tmicipal dcts l)ireitos da Pessoa ldosa

(2024..2A27) do rrutnicípio de Oapanema/PR.

C) Conselho i\,Iunicipal dos flireitos do Idoso de Capanenra CMDI, no

uso da competência que lire conÍbre a Lei lVlurricipal n'' 1090/2006, eut

o reuniáo ordinária realiz,ada nn dia l1 de nrarço de2024 na sala de

reurriâo do CII.ÂS-Ceutro cle I'l.eíercncia cla Àssistência Social localiza-

da ntr Rua Antônin Niehus, 670 centlo de Capanenra-PR.

RESOII/tr:

ln - Aprovar o Plano lVtunicipal dos I)ireitos da Pessoa ldosa

-2027) do rnunicípio de CapanernaPll.

Art. 2o - o Plano rVlunicipal dos Direitos cia Pesstla ldosa (2024-2027)

do nrnnicipio de Capanenta PR, terá vigência até I I de março de 2027

Art. 3o - Esta resolução entra eln vigor a parti.r da data clesta pulrli-

cação.

;X rl l)Os À'l'0S O|ÍCIAIS 1)O

, ]V{UNICÍPIO D'[ CÀPANENTT\

SIGUNDA-FEIRÀ. 11 DE i!'1ARÇ0 D82024- EDlÇÁt)


